
 

 

 

1 Nº 062 ANO IV – MUNICÍPIO DE FÁTIMA-TO, QUINTA-FEIRA, 11 DE FEVEREIRO DE 2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, 

QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP-BRASIL. 

 

 
 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO PROCESSO Nº 012/2021 

PREGÃO PRESENCIAL 001/2021 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA, Estado do 
Tocantins, Jose Antônio Santos Andrade, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais; 

RESOLVE: 
REVOGAR em todos os seus termos, por interesse da 
administração, o Processo Licitatório sob Nº 012/2021, 
e conseguintemente a licitação por PREGÃO 
PRESENCIAL SRP com o número 001/2021, cujo objeto 
é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA ATENDER A 
DEMANDA DO MUNICIPIO DE FÁTIMA E SUAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, a revogação se faz necessário 
para adequações ao Edital, conforme análise 
preliminar de acompanhamento n° 7/2021 CAENG, 
Expediente N° 1182/2021. Sendo assim será 
tomada as providencias para o ajuste e 
adequamento para um novo procedimento 
licitatório, ficando assim o processo PREGÃO 
PRESENCIAL SRP 001/2021, REVOGADO em todos 
seus termos. 

Fátima – TO, 19 de fevereiro de 2021. 
 

JOSE ANTÔNIO SANTO ANDRADE 
Prefeito Municipal de Fátima – TO 

 

LEI MUNICIPAL Nº 431, DE 14 DE MARÇO DE 2017 
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LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
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